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                                                  ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO-RO
PODER LEGISLATIVO

ATA DA DÉCIMA SETIMA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DO TERCEIRO ANO LEGISLATIVO DA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO – RO, EM 26-06-2.015 ÀS 09h00min HORAS.

[bookmark: _GoBack]Aos Vinte e seis dias do mês de Junho de dois mil e Quinze as 09h00min horas, na Sala de Sessões, no Prédio da Câmara Municipal de Monte Negro-RO, reuniram-se sobre a presidência do vereador, JOEL RODRIGUES MATEUS – PV, Prosseguindo os trabalhos o Primeiro Secretário e Vereador JOSÉ ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS – PSD fez a chamada dos demais vereadores: JOEL RODRIGUES MATEUS – PV, DEIBISSON AMORIM DE MORAIS – PSD, ÃNGELO EMILIO – PT, TERESA DE JESUS DIOGO PACHECO-PSDB, MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-PTB, MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA – SD, MARCIA FAGUNDES – PSDB. Sendo registrada a ausência do vereador BENEDITO MONTEIRO – PSDB,Havendo quórum regimental e invocando a proteção Divina o Presidente declarou aberta a Sessão, passando – se para o PEQUENO EXPEDIENTE, em tema livre com o tempo de 30 minutos distribuído entre a leitura de MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme o regimento interno da casa. I – Oficio Nº. 017/SETUR/2015 autoria de HELHIO FRANTESCO DOS SANTOS (Secretario Municipal da Setur Interino). II - Oficio Nº. 0288/GAB/ autoria de Lizandra Miotto (Chefe de Gabinete). Em seguida Passou – se para votação da ata da Decima sexta Sessão Ordinária realizada em 19 de Junho de 2015, e também a Ata da quinta Sessão Extraordinária realizada em 19 de Junho às dez horas, e também ata da sexta sessão Ordinária realizada em 24 de Junho às nove horas. E não havendo oradores inscritos para discussão das atas, passou – se para votação simbólica pela maioria simples de votos, ficando, portanto aprovado as referidas atas por 07 (sete) votos favoráveis, 01 (um) voto ausente e nenhum voto contrário. E não havendo nada mais para o PEQUENO EXPEDIENTE, passou – se para o GRANDE EXPEDIENTE, com o tempo de 45 minutos, destinados à leitura de material Constante na Ordem do Dia da presente sessão. I – Emenda Modificativa Nº. 005/2015, autoria do vereador Marcio José de Oliveira - SD, DISPOE: Altera a Redação do artigo 23 do Projeto de Lei Nº.755/2015,com a seguinte Redaçao,Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito adicional suplementar até o limite de 5% do total da despesa fixada no Orçamento do Município para reforçar as dotações que se tornaram insuficiente nos termos do artigo 42 da Lei Federal Nº.43.320/64 .Fez o uso da Tribuna sendo o primeiro orador inscrito o Vereador Marcio José de Oliveira – SD,falando um pouco do Projeto onde vai direcionar a LOA para dois mil e dezesseis, onde o Executivo deveria iniciar com  Planejamento, como o Orçamento sempre foi feita uma perspectiva não superando a real. onde sempre veio causando preocupação, estavam trabalhando para redução e não ter um problema financeiro no final do ano, até pediu desculpas aos Nobres vereadores por ter pego alguns de surpresa por não comentar durante a semana ,haja vista já tendo a primeira votação realizada, até passou despercebido diante dos fatos que ocorreram  ,onde votaram a primeira votação 20%,sendo os dois anos passados que foram dado 5%,pediu a compreensão  dos companheiros para aprovarem os 5%,até mesmo na justificativa a Casa nunca criticou o trabalho do Prefeito quanto aos créditos adicionais . E não havendo mais nada mais a ser deliberado no GRANDE EXPEDIENTE passou – se para ORDEM DO DIA da presente Sessão. Sendo com o tempo de sessenta minutos. Em seguida a pedido do vereador Marcão foi suspenso à sessão por cinco minutos para consultar o Jurídico, ficando, portanto aprovado o pedido do vereador por 07 (sete) votos favorável 01 (um) ausente e nenhum voto contrario. Reabrindo a Sessão o Secretario fez a chamada do boletim de votação do Primeiro item da Ordem do Dia, sendo: Emenda Modificativa Nº. 005/2015, altera o Projeto de Lei Nº. 055/2015, autoria do Executivo Municipal, sendo: Tramite da Matéria única Discussão e Votação, Simbólica, Base Legal, Maioria Absoluta de Votos, ficando, portanto aprovado o Projeto de Lei por 05 (cinco) votos favorável, 02 (dois) votos contrários e 01 (um) ausente. II – Item – Projeto de Lei Nº. 734/2015 das Diretrizes Orçamentaria, autoria do Executivo Municipal, sendo: Tramite da Matéria segunda Discussão e Votação, Nominal, Base Legal, Maioria Absoluta de Votos, ficando, portanto aprovado, ficando, portanto aprovado o referido Projeto de Lei por 07 (sete) votos favorável, 01 (um) voto ausente  e nenhum voto contrario. E não havendo nada mais a ser deliberado na ORDEM DO DIA da presente Sessão, passou – se para as CONSIDERAÇÕES FINAIS com o tempo de 45 minutos distribuídos entre os devidamente escritos, com o uso da Tribuna em tema livre com direito a parte dos demais vereadores. E não havendo nada mais a ser deliberado nas CONSIDERAÇOES FINAIS da Presente Sessão, o senhor Presidente declarou encerrada a sessão, convocando os senhores vereadores e o publico presente para próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia 07 de Agosto de 2015, às 09h00min e solicitou a mim 1º secretário que lavrasse o presente Ata a qual após lida e se aprovada, seguirá assinada por mim e demais membros da Mesa Diretora.

                                                                                  Sala de sessões, 26 de Junho de 2015.
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